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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

RUA DR. FERNANDO COSTA N.o 307 - CEP 16.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Jl1MERO l.244, DE 17 DE SETEMBRO DE 1.986 

Autoriza a Prefeitura Munioipal de 
Uchoa a receber do Governo do Est§ 
do de São Paulo, através da Secre­
taria do Interior, recursos finan­
ceiros no valor de oza170.ooo,oo -
(cento e setenta mil oruzados),pr2 
venientes do PAM - Programa de A -

Apoio aos Munio:!pioe. 

DR. MIGUEL JOS1: CHA.DDA.D1 Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribui9ões legais, 

Paz saber que a Câmara Municipal de Uohoa aprovou e -
eu. sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

Artigo lR.- Pioa o Executivo Municipal autorizado aa 
§ lR. - Receber, a Fundo Perdido por repasse do Gov•! 

no do Eetado de São Paulo, através da Secretaria do Interior , 
recursos financeiros no valor de CZ$170.ooo,oo (oento e setenta 
mil cru.zadoe) provenientes do PAM - Programa de Apoio aos Muni­
oipioa, 

§ 2a. - Assinar oo• a referida Secretaria oonvênio n! 
oeeeário ao recebimento doe recureoe financeiros fixados no in­
ciso anterior, cijo objeto é1 

Construção de Guias e Sarjetas no Munio:!pio. 
Artigo 2a. - Fica aberto na Contadoria Municipal, um­

crédito especial de CZ$170.000,oo (cento e setenta mil cruzados), 
que correrão por conta de repasse do Governo do Estado de São 
Paulo, através da Secretaria do Interior. 

Artigo 3a. - Esta Lei entrará em vigor na data de au.a­
publioa9ão, revogadas ae disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 17 dias do mês de -
setembro do ano de 1.986. 

DR. MIGUEL JOSt CHA.DDA.D 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Regietrado no livro de Leis e, em seguida pu.blioado por 

afixa.qão no local de costume e p~~e~l~&LJJ!ll!l'.!i!MBl.!!&L!!local. 
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